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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo em Goiás 

 

Processo nº TC 016.838/2009-6 

 

 

 

D E S P A C H O 

 

 

    
 Considerando que, conforme despacho do relator de peça 88, foram adotadas as 

providências para promover a notificação de todos os responsáveis que não possuam comprovação 
de ciência nos autos e a ciência dos órgãos/entidades notificados do acórdão recorrido acerca do 

efeito suspensivo concedido em face dos recursos conhecidos, encaminhem-se os autos à Serur. 

 

    

Secex-GO, 08/05/2015. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Nilziethe Vieira Vilela 
Matrícula 2875-4 - Assessora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52895441.


